
COMPANHIA DE HABITACAO DO PR
GABINETE DA PRESIDENCIA

Protocolo: 19.995.825-9
Assunto: CH 10/2023 - ÁREAS PÚBLICAS - JURANDA

COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANAInteressado:
30/06/2023 09:47Data:

DE: GABI
PARA: DELI

Ref: CHAMAMENTO PÚBLICO No 10/2023 - Recursos E M FREITAS
Objeto:  Seleção  de  empresas  do  ramo  da  construção  civil  visando

formalização de parceria através da permissão de uso de terrenos de propriedade
da  Cohapar  ou  de  Municípios,  no  Município  de  JURANDA ,  para  o
desenvolvimento  e  a  produção  de  empreendimentos  habitacionais,
totalizando95 unidades, vinculados ao Programa Casa Verde e Amarela -
PCVA -  recursos do FGTS  em parceria  com o Programa Casa Fácil  PR -
PCFPR,  cuja  comercialização será  destinada exclusivamente à  famílias  com
renda mensal bruta de até 06 (seis) salários mínimos nacionais.

Usando como fundamento de decidir o contido na Ata n. 106/DELI/2023
(mov.  104)  e  o  Parecer  Jurídico  n.  87/2023 (mov.  108),  julgo  procedente o
Recurso  Administrativo  interposto  pela  empresa  E  M  Freitas  no  âmbito  do
chamamento público 10/2023 para:

- Desclassificar a MGCOM, uma vez que não possui enquadramento como
ME/EPP;

- Declarar a E M Freitas como arrematante;
- Desclassificar a MGCOM no âmbito do CH11/2023 (19.993.961-0) uma

vez que a própria empresa declarou não possuiu enquadramento como ME/EPP.

Considerando  que  a  própria  MGCOM declarou  ter  cometido  equivoco
quanto  ao  enquadramento,  não  se  faz  necessária  a  abertura  de  processo
administrativo sancionatório.

Encaminhe-se ao DELI para as providências cabíveis.

Jorge Lange
Diretor-Presidente
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